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SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE COMISSÕES

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

ATA DA 4ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 13 DE MARÇO DE 2013, QUARTA-FEIRA, ÀS NOVE HORAS, NA SALA FLORESTAN FERNANDES, PLENÁRIO Nº 9, ALA ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, DO SENADO FEDERAL.
Às nove horas e dez minutos, do dia treze de março de dois mil e treze, na Sala número nove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Waldemir Moka, reúne-se a Comissão de Assuntos Sociais, com a presença dos Senadores Paulo Paim, Humberto Costa, Wellington Dias, João Durval, Rodrigo Rollemberg, Casildo Maldaner, Vital do Rego, Paulo Davim, Cícero Lucena, Jayme Campos, Sodré Santoro, João Vicente Claudino, Eduardo Suplicy, José Pimentel, Sérgio Souza, Benedito de Lira e Cyro Miranda e das Senadoras Ângela Portela, Vanessa Grazziotin e Ana Amélia. Deixam de comparecer os demais membros. Havendo número regimental, a Presidência declara aberta a presente Reunião propondo a dispensa da leitura e aprovação da Ata da Reunião anterior, que é dada por aprovada. Passa-se à apreciação da Pauta. ITEM 1 - PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 3, de 2012 - Não Terminativo - Altera a Lei nº 9.797, de 6 de maio de 1999, que dispõe sobre a obrigatoriedade de cirurgia plástica reparadora da mama pela rede de unidades integrantes do Sistema Único de Saúde – SUS nos casos de mutilação decorrentes de tratamento de câncer. Autoria: Deputada Rebecca Garcia. Relatoria: Senadora Ana Amélia. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 3, de 2012, com a Emenda que apresenta. Resultado: Aprovado o Parecer Favorável ao Projeto de Lei da Câmara nº 3, de 2012. Aprovado Requerimento nº 11, de 2013-CAS, de iniciativa da Senadora Ana Amélia, solicitando Urgência nos termos dos artigos 336, II, e 338, IV, do Regimento Interno do Senado Federal. ITEM 2 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 247, de 2012 - Não Terminativo - Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, para instituir medidas destinadas à prevenção do uso inadequado de psicofármacos em crianças e adolescentes. Autoria: Senadora Angela Portela. Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 247, de 2012, com as duas Emendas que apresenta. Resultado: Aprovado Parecer Favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 247, de 2012, com as Emendas nºs 1-CAS e 2-CAS. A matéria vai à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, em Decisão Terminativa. ITEM 3 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 264, de 2012 - - Não Terminativo - Altera o art. 120 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre a ação regressiva previdenciária em casos de acidentes de trânsito e de violência doméstica e familiar contra a mulher. Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares. Relatoria: Senador Vital do Rêgo (Substituído por Ad Hoc). Relatoria Ad Hoc: Senador Sérgio Souza. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 264, de 2012. Resultado: A Presidência designa Relator "ad hoc" o Senador Sérgio Souza, em substituição ao Senador Vital do Rêgo. Aprovado Parecer Favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 264, de 2012. A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.  ITEM 4 - TRAMITAÇÃO CONJUNTA - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 357, de 2011 - Não Terminativo - Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, para incluir e renumerar os incisos do art. 81, e proibir a venda de tabacos, cigarros ou produtos derivados de nicotina à criança ou ao adolescente. Autoria: Senador Blairo Maggi.  TRAMITA EM CONJUNTO - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 389, de 2011 - Não Terminativo - Altera dispositivos da Lei nº 8.069, de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. Autoria: Senador Vital do Rêgo.  TRAMITA EM CONJUNTO - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 568, de 2011 - Não Terminativo - Altera os arts. 81 e 243 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, para tornar crime a venda de substância fumígena a menores de dezoito anos, e dá outras providências. Autoria: Senador Humberto Costa. Relatoria: Senador Paulo Davim. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 389, de 2011, na forma do Substitutivo que apresenta; e pela rejeição dos Projetos de Lei do Senado nºs 357 e 568, ambos de 2011, que tramitam em conjunto. Resultado: Aprovado Parecer Favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 389, de 2011, na forma da Emenda nº 1-CAS (Substitutivo); e Contrário aos Projetos de Lei do Senado nºs 357 e 568, de 2011, que tramitam em conjunto. A matéria vai à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, para prosseguimento da tramitação. ITEM 5 - PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 53, de 2012 - Terminativo - Dispõe sobre a obrigatoriedade de os laboratórios farmacêuticos inserirem diferenciador tátil nos recipientes dos medicamentos injetáveis com potencial de letalidade. Autoria: Deputada Sandra Rosado. Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 53, de 2012. Resultado: Retirado de Pauta a pedido do Relator para reexame do Relatório.  ITEM 6 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 316, de 2010 - Terminativo - Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre o Plano de  Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, para dispor sobre penalidade administrativa no caso de consignação de mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, sem a autorização de seus filiados. Autoria: Senador Arthur Virgílio. Relatoria: Senador Ricardo Ferraço (Substituído por Ad Hoc). Relatoria Ad Hoc: Senadora Lúcia Vânia Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 316, de 2010. Resultado: Retirado de Pauta a pedido da Relatora (ad hoc).  ITEM 7 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 118, de 2011 - Terminativo - Acrescenta o art. 431-A à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e altera o caput do art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre o preenchimento de quotas para pessoas com deficiência. Autoria: Senador Ciro Nogueira. Relatoria: Senador Armando Monteiro. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 118, de 2011, e pela rejeição da Emenda nº 1-CDH (Substitutivo). Resultado: Adiado.  ITEM 8 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 441, de 2011 - Terminativo - Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a Organização da Seguridade Social, institui o Plano de Custeio, e dá outras providências para dispor sobre a exclusão, do salário-de-contribuição, das despesas do empregador com educação de seus empregados e dependentes. Autoria: Senador Pedro Taques. Relatoria: Senador Romero Jucá. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei nº 441, de 2011 e das Emendas nºs 1 e 2-CE.  Resultado: Adiado.  ITEM 9 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 55, de 2012 - Terminativo - Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o  funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para determinar a obrigatoriedade de uso de tarja de identificação de medicamentos e produtos de interesse para a saúde utilizados no âmbito dos serviços públicos de saúde. Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin. Relatoria: Senador Romero Jucá. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 55, de 2012, na forma do Substitutivo que apresenta.  Resultado: Adiado.  ITEM 10 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 126, de 2012 - Terminativo - Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para dispor sobre a obrigatoriedade de avaliação, acreditação e certificação da qualidade de hospitais. Autoria: Senador Vital do Rêgo. Relatoria: Senadora Angela Portela. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 126, de 2012. Resultado: Retirado de Pauta a pedido da Relatora para reexame do Relatório.  EXTRAPAUTA - ITEM 11 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 11, de 2013. Nos termos dos artigos 336, inciso II, e 338, inciso IV, combinados com o artigo 92, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro urgência, para o Projeto de Lei da Câmara nº 3, de 2012. Autoria: Senadora Ana Amélia. Resultado: Aprovado. Usam da palavra os Senadores: João Durval, Waldemir Moka, Paulo Davim, Sérgio Souza, Rodrigo Rollemberg, Jayme Campos, Humberto Costa e Paulo Paim, e a Senadora Ana Amélia. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às dez horas e oito minutos, lavrando eu, Dulcidia Ramos Calháo, Secretária da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, Senador Waldemir Moka, e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com o registro das notas taquigráficas.

Senador Waldemir Moka
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
(Texto com revisão.)

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Havendo número regimental, declaro aberta a 4ª Reunião Extraordinária da Comissão de Assuntos Sociais da 3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura do Senado Federal.

Antes de iniciarmos os nossos trabalhos, proponho a dispensa da leitura e a aprovação da ata da reunião anterior.

As Srªs e os Srs. Senadores que as aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovadas.

Eu quero abrir esta reunião desejando ao meu amigo, Senador Sérgio Souza, muitos votos de felicidades. É um jovem Senador, grande representante do Estado do Paraná e que aniversaria hoje, João Durval. Esse jovem é aniversariante hoje!

O SR. JOÃO DURVAL (Bloco/PDT – BA. Fora do microfone.) – Parabéns!

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Então, desejo-lhe, em nome da Comissão, dos funcionários desta Comissão, êxito e saúde. Sucesso e talento você tem de sobra!

Há expedientes sobre a mesa, que passo a ler.

A presente reunião destina-se à apreciação dos itens conforme pauta previamente divulgada.

Vou ler inicialmente o expediente.

Esta Presidência comunica o recebimento de aviso do Tribunal de Contas da União, que ficará à disposição dos Srs. Senadores, na Secretaria desta Comissão, para as consultas que se fizerem necessárias.

O Aviso nº 154 trata do relatório de auditoria operacional para avaliação de ações no enfrentamento à violência doméstica domiciliar e familiar contra a mulher, com ênfase na implementação da Lei Maria da Penha.

Portanto, o relatório está à disposição dos Srs. Senadores e das Srªs Senadoras.

Ainda comunico: 

Com meus cordiais cumprimentos, nos termos regimentais, dirijo-me a V. Exª para indicar, pelo Bloco Parlamentar União e Força, o Senador Sodré Santoro como membro titular da Comissão de Assuntos Sociais, em vaga anteriormente ocupada pelo nobre Senador Mozarildo Cavalcanti. 

Do Senador Gim, que ó Líder do Bloco Parlamentar União e Força. Portanto, o Senador Sodré Santoro passa a integrar oficialmente esta Comissão. 

Eu queria aproveitar para fazer uma comunicação; na verdade, é uma informação, e eu pediria à nossa assessoria que registrasse isto aqui. A informação é do Ministério da Saúde, não é?, que diz o seguinte que os médicos classificados pelo Provab vão atuar em periferias de grandes cidades, Municípios do interior, com populações carentes e de regiões remotas.

Por meio da segunda edição do Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica (Provab), 4.392 médicos prestarão serviços em 1.407 Municípios do País. Os profissionais receberão bolsas de R$8 mil mensais, pagas pelo Ministério da Saúde para atuar em periferias de grandes cidades, em Municípios do interior onde há dificuldade para contratação de profissionais da área. Os bolsistas irão fazer especialização em saúde da família.

A atuação dos médicos classificados pelo Provab será supervisionada por instituições de ensino superior. A atuação dos médicos nas equipes de atenção básica será supervisionada por instituições de ensino superior. Os profissionais vão cumprir 32 horas de atividades práticas e oito horas de atividades teóricas por semana. Por não terem contrato de dedicação exclusiva, poderão trabalhar em outros locais.

O Ministro Alexandre Padilha disse que o número de médicos pode aumentar, já que cerca de 500 profissionais ainda podem ser alocados, conforme o Edital nº 10, publicado na quinta-feira.

A alocação dos profissionais foi orientada pelas opções selecionadas pelo próprio médico e por critérios de preferência. Tiveram prioridade no processo os profissionais que se graduaram, obtiveram certificado de conclusão do curso ou revalidaram o diploma em instituição de ensino localizada na unidade da Federação à qual pertence o Município, bem como os nascidos no Estado. O segundo critério consistiu na data e horário da adesão, e o terceiro na idade do profissional, tendo preferência a maior.

Eu acho que essa é uma informação importante, porque um dos temas que certamente será debatido aqui, ainda neste semestre, é essa questão da interiorização dos médicos. Acho que a iniciativa, neste programa, é importante, porque você começa... É claro que não é só isso. Nós precisamos também dotar esses Municípios de estrutura para atendimento. Não basta ter o médico. É preciso ter condições de trabalho.

Então, eu ainda tenho aqui... Só enquanto esperamos o quórum ser estabelecido para apreciarmos matérias, vou dar também algumas informações.

Segundo dados do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, o Brasil tem mais de 287 mil médicos, mas menos de um terço deles está fora das Regiões Sul e Sudeste. Então, na verdade, temos uma grande concentração no Sul e no Sudeste de profissionais médicos. Municípios do interior do País enfrentam dificuldades para atrair e fixar médicos. Os dados mostram que, de cerca de 287 mil profissionais, apenas 13% estão em Municípios de até 50 mil habitantes, o que corresponde a quase 90% das cidades brasileiras. Veja como esse dado estatístico é importante, Senador Paulo Davim, V. Exª que é médico. Então, 90% das cidades brasileiras têm até 50 mil habitantes e, desses 90%, apenas 13% do total de médicos estão residindo nessas cidades. Esse é o nosso problema. Quer dizer, essa é a estatística que chama a atenção.

Então, só há uma forma de resolver isso: você estimular a ida desses profissionais, e estimular significa ter um salário realmente digno e condições de trabalho.

Se analisarmos a densidade de médicos a cada mil habitantes, na imensa maioria dos Municípios, a quantidade de médicos disponíveis é considerada baixa pelos critérios da Organização Mundial de Saúde, ou seja, menos de 2,5 médicos por mil habitantes. A média do Brasil é de 1,5 por cada mil habitantes, perdendo para países como Cuba, 6,4; Espanha, 4; Portugal, 3,9; Uruguai, 3,7; Alemanha, 3,6; Estados Unidos, 2,4; Canadá, 2,2; e Venezuela, 1,9.

Na Região Sudeste, a proporção é de dois médicos para cada mil habitantes. No Centro-Oeste, essa proporção cai para 1,6, na minha Região. No Nordeste, é de um médico para cada mil pessoas. E, no Norte, não chega a nenhum, é 0,8.

Em 2011, enquanto a Região Sudeste tinha 156.992 médicos, mais da metade do total de todo o País, na Região Centro-Oeste, esse número não passava de 21.826 médicos. No Norte, o total é de apenas 12.353 médicos para toda a Região. 

Então, acho que essas são, sem dúvida alguma, as dificuldades.

E eu estou propondo, vou organizar, vou conversar com o Ministro Padilha e com esta Comissão, chamar o Conselho Federal de Medicina, os profissionais. Vamos fazer um debate. Entendo que a iniciativa desse Programa, o Provab, é importante, é o início para estimularmos a chamada interiorização dos médicos.

Ouço o Senador Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Bom dia, Presidente. Bom dia a todos os Senadores.

Na semana passada, fiz um pronunciamento nesta Casa sobre o Provab – Programa de Valorização dos Profissionais de Atenção Básica. Eu dizia, há algum tempo, que o problema do Brasil não é a quantidade de médico, porque existem duas correntes no Brasil: uma, que diz que falta médico; e outra, que diz que não falta, falta uma política de interiorização. Nesta corrente, eu me coloco. E a prova disso é que, na hora em que o Governo faz um programa chamado Provab, que começou no ano passado, estamos em sua segunda edição, só neste ano foram contratados mais de 4.300 médicos em mais de 1.400 Municípios, ou seja, funciona. Na hora em que há um programa sério, o médico vai para o interior, porque nós precisamos de segurança jurídica. Não dá para o médico ir ao interior, e um mês recebe o salário, em outro, não. Se o médico não atender os caprichos do prefeito, ele é demitido. Então, essa insegurança jurídica afasta o médico do interior.

Na hora em que o médico vai, por intermédio de um programa do Ministério da Saúde, em que o seu salário é pago pelo Ministério, que são R$8 mil, que ele tem um acompanhamento a distância, educação continuada a distância, que fica sob a supervisão da Unasus – Universidade Aberta do Sistema Único de Saúde, acompanhando uma universidade federal, ele se sentirá protegido e vai ao interior. 

Vejam só, no segundo ano do Provab, que começou no ano passado, este ano, já foram mais de 4.300. Tenho certeza de que, no ano que vem, nós vamos praticamente dobrar esse número. É o que venho dizendo há muito tempo: precisamos de uma política de interiorização do médico, até porque hoje se fala em aumentar o numero de vagas, aumentar o número de faculdades de medicina. Não precisa. O Brasil é o segundo País do mundo em escolas médicas. Nós temos 187 faculdades de medicina. Só perdemos para a Índia, que tem 250. Nós temos mais faculdades do que os Estados Unidos, do que a França, do que o Canadá, do que Japão, do que a China, que é o maior país do mundo. Nós só perdemos para a Índia. Então, se o número de faculdades de medicina desse qualidade ao serviço público, o Brasil seria o segundo melhor do mundo em termos de saúde pública. E não é.

Então, o Provab veio corroborar com o nosso pensamento, porque neste País é o seguinte: tudo que é prioridade para a Nação se transforma em carreira de Estado. É assim com a magistratura, é assim com a procuradoria, é assim com as carreiras tributárias, é assim com os delegados. 

Agora, a saúde ainda não conseguiu ser prioridade, porque, na hora em que for prioridade, nós teremos carreira de Estado para a saúde. Aí vamos ter dentista, médico, enfermeiro no interior do Brasil. Como o juiz de primeira instância, segunda instância, terceira instância, a porta de entrada tem que ser pelo interior.

Então, eu acho que esse Provab é uma sinalização, Sr. Presidente. É uma sinalização de um programa de interiorização da saúde, não só do médico, porque médico sozinho não faz saúde. Não adianta o médico ter um pedaço de papel, uma caneta, que ele não vai promover saúde. Ele tem que ter uma estrutura mínima para trabalhar e uma equipe multidisciplinar. Então, na hora em que o Governo, que já está dando sinal... Eu até elogiei o Ministro da Saúde, elogiei o Ministério, porque o Provab foi um programa discutido com as entidades médicas, e aprovado. E o resultado está aí, não é? No ano que vem, eu tenho certeza, na sua terceira edição, de que nós vamos ter muito mais médicos indo para o interior. 

Mas eu louvo a preocupação de V. Exª, desta Comissão, em debater. Quero, inclusive, anunciar a V. Exª e aos demais Senadores da Comissão que, no dia 2 de abril, nós estaremos promovendo juntamente com as entidades médicas nacionais, um seminário para discutir o trabalho médico no Brasil, no auditório do Senado, o Petrônio Portella, no dia 2 de abril, um seminário, o dia inteiro. Estarão presentes todas as entidades médicas nacionais. Eu estarei presente, porque foi uma solicitação minha, o Deputado Elísio também, porque nós somos ligados às entidades médicas, para discutirmos isso e levarmos para o Ministério. Da mesma forma que discutimos o Provab e o Provab deu resposta, nós queremos achar, descobrir outros instrumentos que fortaleçam a interiorização da saúde no Brasil. 

Obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Parabenizo o Senador Paulo Davim pela iniciativa importante. 

Vamos à pauta. 

Eu vou passar para o item 4 da pauta, cujo Relator é o Senador Paulo Davim. Trata-se do PLS 357, de 2011. 

ITEM 4

TRAMITAÇÂO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 357, de 2011 

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, para incluir e renumerar os incisos do art. 81, e proibir a venda de tabacos, cigarros ou produtos derivados de nicotina à criança ou ao adolescente.

Autoria: Senador Blairo Maggi.

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 389, de 2011

- Não Terminativo -

Altera dispositivos da Lei nº 8.069, de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Autoria: Senador Vital do Rêgo.

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 568, de 2011

- Não Terminativo -

Altera os arts. 81 e 243 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, para tornar crime a venda de substância fumígena a menores de dezoito anos, e dá outras providências.

Autoria: Senador Humberto Costa.

Relatoria: Senador Paulo Davim.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 389, de 2011, na forma do Substitutivo que apresenta; e pela rejeição dos Projetos de Lei do Senado nºs 357 e 568, ambos de 2011, que tramitam em conjunto.

Observações:

- A matéria vai à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, para prosseguimento da tramitação.

- Votação simbólica.

Concedo a palavra ao Senador Paulo Davim para proferir o seu relatório.
O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Sr. Presidente, como V. Exª falou, esse projeto tramita apensado ao Projeto 357 e ao Projeto 568.

Portanto, eu passo direto à análise. 

Os projetos em exame nesta Comissão tratam de matéria compreendida no âmbito das competências da União, dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com o que estabelece o art. 24, inciso XV, da Constituição Federal. A análise realizada não aponta, assim, quaisquer vícios de constitucionalidade formal ou material.

Cabe à CAS o exame das matérias à luz do que estabelece art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal, que determina ser este Colegiado competente para opinar sobre proposições que digam respeito a relações de trabalho (inciso I) e à proteção e defesa da saúde (inciso II).

Analisando o PLS nº 389, de 2011, observamos que a modificação proposta com relação ao trabalho do adolescente apenas harmoniza as regras do ECA com os termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. De acordo com esse dispositivo, o trabalho é proibido aos menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos de idade. Nesse sentido, o PLS nº 389, de 2011, é oportuno.

No que respeita à alteração do art. 81 do ECA, cabe informar que a restrição proposta quanto à venda de produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica, inclusive os fumígenos, já se encontra escrita no Estatuto e em outras normas. É o caso, por exemplo, da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que restringe o uso e a propaganda de produtos fumígenos, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas. Nela é estabelecida a proibição de venda de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, a menores de 18 anos.

O Estatuto, por sua vez, também já determina ser proibida a venda a crianças ou a adolescentes de produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida.

Quanto às alterações propostas para os arts. 121 e 122, deve-se observar que a ampliação do período máximo de internação viola o direito do adolescente à proteção especial. Essa proteção está inscrita no art. 227, §3º, inciso V, da Constituição Federal e abrange, entre outros aspectos, a obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoas em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa de liberdade.

No que respeita a juridicidade, o texto do PLS nº 389, de 2011, por tratar de temas distintos, sem vínculo comum, constitui evidente afronta à Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

De fato, exceto pelo público alvo, crianças e adolescentes, não há conexão entre os temas produtos fumígenos e medidas de privação da liberdade. Assim, a proposição afronta o disposto no art. 1º, do art. 7º da referida Lei Complementar, que determina excetuadas as condições, cada lei tratará de um único objetivo. Os dois outros projetos em análise neste relatório têm intenção similar no que respeita à produção de produtos fumígenos.

O PLS nº 357 de 2011 e o PLS nº 568, de 2011, ambos tratam de alterar o ECA para proibir a venda dos referidos produtos a crianças e adolescentes. Às duas proposições, portanto, aplica-se a mesma análise feita anteriormente no tocante ao tema. De fato, em decorrência da existência de lei que já prevê a proibição mencionada e em que pesem os bons argumentos apresentados pelos nobres autores, os projetos objetos desta análise estão eivados de injuridicidade, afinal não trazem inovação à legislação existente, já que trata da matéria de forma apropriada.

Da avaliação, então, pode-se concluir que, à exceção das modificações que o PLS nº 389, de 2011, promove no ECA relativamente ao trabalho do adolescente com o objetivo de harmonizar o texto do Estatuto com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, as demais alterações não merecem prosperar.

Voto.

Em face do exposto, votamos pela rejeição dos Projetos de Lei do Senado nºs 357, de 2011 e 568, de 2011 e pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 389, de 2011, na forma do seguinte Substitutivo. Esse Substitutivo altera a Lei nº 8.069, de 3 de julho de 1990, do Estatuto da Criança e do Adolescente para tratar de trabalho de adolescente.

Então, o projeto que nós propomos à aprovação é esse que altera a Lei nº 8.069, no tocante ao trabalho de crianças e adolescentes. Os dois outros projetos que estavam apensados nós votamos pela rejeição porque já estão contemplados em leis anteriores.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão o parecer do Senador Paulo Davim. (Pausa.)

Encerrada a discussão, em votação o parecer que concluiu pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 389, de 2011, na forma do Substitutivo que apresenta e pela rejeição dos PLS nºs 357 e 568, de 2011, que tramitam em conjunto. 

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

Aprovado o relatório, que passa a constituir parecer da Comissão, favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 389, de 2011, na forma da Emenda nº 1 da Comissão de Assuntos Sociais – é um Substitutivo –, e contrário aos Projetos de Lei do Senado nºs 357 e 568, de 2011, que tramitam em conjunto.

A matéria vai à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa para prosseguimento da sua tramitação. 

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 264, de 2012

- Não Terminativo -

Altera o art. 120 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre a ação regressiva previdenciária em casos de acidentes de trânsito e de violência doméstica e familiar contra a mulher.

Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares

Relatoria: Senador Vital do Rêgo (Substituído por Ad Hoc)

Relatoria Ad Hoc: Senador Sérgio Souza

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 264, de 2012. 

Concedo a palavra ao Senador Sérgio Souza, para proferir o seu relatório.

O SR. SÉRGIO SOUZA (Bloco/PMDB – PR) – Obrigado, Sr. Presidente.

O projeto é de autoria do Senador Antonio Carlos Valadares.

Em exame o Projeto de Lei do Senado nº 264, de 2012, de autoria do Senador Antonio Carlos Valadares, que propõe a modificação do art. 120 e 121 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que rege o Plano de Benefícios da Previdência Social, para especificar os casos em que será cabível ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ação regressiva previdenciária.

Nos termos em que se encontra vigendo, a referida lei determina que, nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicadas para a proteção individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação regressiva contra os empregadores responsáveis.

As alterações que se propõem são para acrescer como causas ensejadoras de ação regressiva previdenciária: 

1. Os acidentes de trânsito decorrentes das infrações gravíssimas, assim definidas no Código de Trânsito Brasileiro;

2. A violência doméstica e familiar contra a mulher, assim definida na Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, a Lei Maria da Penha;

Desde que de tais fatos resulte a concessão de alguma das prestações sociais previstas no art. 18 da Lei de Benefícios da Previdência Social.

Ao justificar a iniciativa, argumenta o autor que a ocorrência de atos ilícitos tem ocasionado graves consequências econômico-sociais em nosso País, notadamente quando relacionadas a acidentes do trabalho, acidentes de trânsito e atos de violência doméstica e familiar contra a mulher.

Acredita que, a exemplo do que já acontece relativamente ao acidente do trabalho, que acarreta ação regressiva contra os empregadores que descumprem as regras de saúde e segurança, a previsão da ação regressiva previdenciária para os casos de ilícitos gravíssimos de trânsito e de violência contra a mulher terá um forte impacto na redução dos acidentes e da violência, em razão da sua dimensão punitivo pedagógica. 

Até o momento, não foram apresentadas emendas ao projeto, Sr. Presidente. 

Passo, então, à análise. 

Nos termos do artigo 100, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão discutir e votar projetos de lei que versem sobre matérias que digam respeito à previdência social.

Disposições relativas à previdência social estão entre aquelas de iniciativa comum, previstas no art. 61 da Constituição Federal.

Cabe ao Congresso Nacional a competência para legislar sobre o tema, nos termos do art. 48 da mesma Carta. Observados esses pressupostos, temos que a proposição não apresenta vícios de inconstitucionalidade nem de ilegalidade, no que concerne ao seu aspecto formal.

Relativamente ao mérito, acreditamos, como o autor, que a aprovação do presente projeto de lei trará benefícios para a nossa sociedade, vez que representará mais um instrumento de combate à violência contra a mulher e aos ilícitos de trânsito.

A ação regressiva é o meio pelo qual aquele que suportou eventual ônus financeiro, para o qual não contribuiu com culpa ou dolo, deverá exercer o seu direito ressarcitório em face do verdadeiro causador do dano.

Nas hipóteses previstas no projeto – acidente do trabalho decorrente de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho; ilícitos gravíssimos de trânsito e violência contra a mulher –, o INSS poderá exigir dos responsáveis, em ação de regresso, o ressarcimento de valores pagos a títulos de benefícios previdenciários.

Nesses casos, bastará ao INSS a comprovação do dano, representado pelo custeio do benefício previdenciário em questão, a culpa do responsável pelo fato e o nexo causal entre a culpa e o evento causador do dano.

Assim, a ação regressiva previdenciária, visa a não só reaver o que o INSS efetivamente despende financeiramente, mas busca também, contribuir para que se reduzam não só os acidentes do trabalho, mas também os de trânsito e a violência contra a mulher, eventos que, como bem apontou o autor, têm tirado dos indivíduos senão a vida, sua capacidade produtiva, com prejuízos irrecuperáveis para toda a sociedade.

Voto.

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 264, de 2012 do Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão o parecer do Senador Vital do Rêgo, que foi lido pelo Relator ad hoc, Senador Sérgio Souza. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão.

Em votação o parecer que conclui pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 264, de 2012.

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o relatório, que passa a constitui parecer da Comissão, favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 264, de 2012. 

A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania em decisão terminativa. 

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB – DF) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pela ordem, Senador Rodrigo Rollemberg.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB – DF) – Sr. Presidente, eu gostaria de solicitar a V. Exª que apreciasse neste momento, se for possível, o item 2 da pauta, do qual eu sou Relator. Nós estamos tendo uma audiência pública aqui ao lado, na Comissão de Desenvolvimento Regional, com o Ministro Fernando Bezerra; estava participando lá, mas vim para relatar esse projeto. 

E aproveito para solicitar a retirada do item 5 da pauta, de que sou o relator. Recebi informações aqui da assessoria do Governo de que há divergências dentro do Governo e da sugestão do Senador Paulo Davim da realização de uma audiência pública sobre o tema, porque nós vamos analisar. Então, eu gostaria de solicitar a V. Exª a possibilidade de relatar o item 2 agora e a retirada do item 5 da pauta.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – V. Exª será atendido regimentalmente, na retirada do item 5. V. Exª como Relator tem essa prerrogativa regimental. 

(É o seguinte o item retirado:

ITEM 5

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 53, de 2012

- Terminativo -

Dispõe sobre a obrigatoriedade de os laboratórios farmacêuticos inserirem diferenciador tátil nos recipientes dos medicamentos injetáveis com potencial de letalidade.

Autoria: Deputada Sandra Rosado

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 53, de 2012.)
Passo, agora, ao item do qual V. Exª é o Relator.

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 247, de 2012

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, para instituir medidas destinadas à prevenção do uso inadequado de psicofármacos em crianças e adolescentes.

Autoria: Senadora Angela Portela

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 247, de 2012, com as duas emendas que apresenta.

Concedo a palavra ao Senador Rodrigo Rollemberg, para proferir o relatório.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB – DF) – Muito obrigado, Sr. Presidente, Senador Waldemir Moka.

Vem para exame da Comissão de Assuntos Sociais o Projeto de Lei do Senado nº 247, de 2012, de autoria da Senadora Angela Portela, que visa a instituir medidas destinadas à prevenção do uso indevido de psicofármacos em crianças e adolescentes. 

Para tanto, inclui o art. 14-A na Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, que estabelece os requisitos a serem observados no uso de psicofármacos em crianças e adolescentes. 

O primeiro inciso do caput do artigo determina que a necessidade do uso desses medicamentos na população infanto-juvenil deverá ser comprovada, estar em conformidade com os protocolos clínicos emanados do Ministério da Saúde. O segundo proíbe a medicalização psicofarmacológica realizada de forma indiscriminada, inadequada, desnecessária ou excessiva.

O parágrafo único do art. 14-A determina a promoção, em caráter permanente, de campanhas de esclarecimento sobre o uso de psicofármacos, direcionada para pais, educadores e alunos, de forma a prevenir a medicalização excessiva ou desnecessária.

A autora da proposição reporta à conclusão de estudos nacionais e internacionais sobre o tema, que mostra a existência de medicalização indevida de crianças e adolescentes. 

A proposição foi submetida à análise desta Comissão de Assuntos Sociais e seguirá para ser apreciada, em caráter terminativo, pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa.

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

Análise.

Cabe à CAS o exame de mérito da proposição, em conformidade com o disposto no art. 100, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

Os aspectos relativos à constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa serão apreciados pela comissão que detém a decisão terminativa sobre a matéria.

Concordamos com a autora da proposição quanto à necessidade de prevenir a medicalização excessiva e desnecessária de crianças e adolescentes. Isso vale para todo tipo de medicamento, e não somente para os psicofármacos. 

Como demonstram os estudos mencionados na justificação do projeto de lei, o uso de psicofármacos pelo público infanto-juvenil tem tido crescimento vertiginoso em todo o mundo e tem sido feito de forma indevida para responder às novas demandas sociais e familiares, e não propriamente por necessidade de saúde das crianças e dos adolescentes. 

Essa situação é preocupante e demanda atenção especial por parte das autoridades sanitárias, de especialistas, de pais e educadores.

No entanto, devemos ponderar se a matéria deve ser regulada por meio de edição de norma legal. Um dos atributos próprios da lei especial para lhe conferir efetividade é coercitivamente. Observamos que esse atributo não está presente em alguns dispositivos que o presente projeto de lei pretende inserir no ECA. Esse é o caso dos incisos I e II do caput do art. 14-A proposto. 

O inciso I determina que o uso de psicofármacos em crianças e adolescentes deve ter comprovada a sua necessidade, mas não determina como isso deve ser feito, a quem competirá a atribuição de comprovar a adequação da descrição. 

A rigor, todo medicamento e, com muito mais razão, os de uso controlado, como os psicofármacos, devem ser prescritos por médicos, que não devem prescrever medicamentos sem que haja uma necessidade de saúde que justifique, sob pena de incorrer em infração de ordem ético-profissional. 

O inciso II – proibição da medicalização psicofarmacológica indiscriminada, inadequada, desnecessária e excessiva – é um comando genérico do qual não se pode discordar, mas de pouca efetividade no plano concreto, pois novamente como aferir, em cada caso, se a prescrição é indevida? Ademais, qualquer prescrição que não seja necessária ou que seja de forma inadequada ou excessiva sujeita o profissional prescritor a sanções, conforme o caso. 

Ademais, devemos reconhecer que a prescrição de medicamentos em geral e de psicofármacos em particular já está regulada por outros instrumentos legais e o seu detalhamento deve ser feito em instrumento infralegal, dado o caráter eminentemente técnico da matéria.

No entanto, pela relevância do problema que a proposição busca manter, cremos que incumbe ao Poder Público promover campanhas de esclarecimento para pais, educadores e alunos. 

Assim, para preservar essa medida, conforme o escrito no parágrafo único do artigo que se pretende inserir no ECA, apresentamos emenda para inserir esse dispositivo no atual art. 14.

Voto.

Pelas considerações expendidas, no mérito, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 247, de 2012, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº 1-CAS

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 247, de 2012, a seguinte redação:

“Art. 1º O art. 14 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único como § 1º:

‘Art. 14 ................................................................

[...]

§ 2º A prevenção do uso indiscriminado, desnecessário ou excessivo de psicofármacos em crianças e adolescentes inclui-se entre os temas a serem tratados nas campanhas de educação sanitária previstas no caput.’ (NR)”

EMENDA Nº 2-CAS

Substitua-se na ementa do Projeto de Lei do Senado nº 247, de 2012, a expressão “medidas destinadas” por “medida destinada”.

Esse é o relatório e o voto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Está em discussão a matéria.

Pois não. Para discutir, Senador Paulo Davim e, logo em seguida, Senador Jayme Campos.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Senador, a despeito da intenção da autora do projeto, a Senadora Angela Portela, sinceramente eu acho difícil se estabelecer, digamos, chegar à conclusão de que a prescrição foi inadequada.

É o tipo da lei que, eu acho, é difícil de vingar, de ser efetiva. Apesar de ser, todos nós sabemos que a proibição de medicalização psicofarmacológica indiscriminada, inadequada, desnecessária ou excessiva, todos nós somos contra. Agora, qual é a efetividade da lei? Como é que, no ato profissional, como é que saberemos se foi excessiva, se foi inadequada, e isso pelo Brasil afora? Como é que nós vamos ter condição de averiguar isso? Eu tenho essa dúvida. Tenho medo de ser mais uma lei sem aplicabilidade. Essa é a minha dúvida, a despeito das intenções, que são boas, mas eu não sei se terá a efetividade que a autora, eu tenho certeza, quis dar à lei.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Continua em discussão.

Senador Jayme Campos.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu quero apenas cumprimentar a autora do projeto, Senadora Angela Portela, como também o Relator, Senador Rodrigo Rollemberg.

Eu, particularmente, acho que tudo aquilo que venha a proteger as nossas crianças e os nossos adolescentes é fundamental, sobretudo neste mundo em que estamos vivendo nos dias de hoje, é um momento em que todos nós temos que nos preocupar.

Entretanto, Sr. Presidente, a minha observação é de que aqui já foi hoje aprovada, uma matéria foi rejeitada, e outra está sendo aprovada, que são os itens 2 e 4.

E nessa mesma direção, Sr. Presidente, mostrando a minha preocupação, nós estamos, ou seja, já propusemos encaminhar um Projeto de Lei, que é o de nº 445, de 2011, que altera também o art. 122 do Estatuto da Criança e do Adolescente. O projeto já foi aprovado na Comissão de Direitos Humanos e agora está na CCJ, sob a relatoria do valoroso companheiro, Senador Alvaro Dias.

Diferente de como é feito hoje, em que o menor é internado – V. Exªs têm conhecimento – após a terceira vez em que comete o crime de tráfico de drogas ou crimes hediondos, poderá ser imediatamente internado. O que acontece hoje? Hoje o marginal, o maior de idade, usa o menor, e esse menor só é recolhido após a terceira vez em que é reincidente. E nesse caso, não podemos permitir que isso aconteça.

Então, com a aprovação dessa matéria, nós vamos retirar os adolescentes da rua, do campo de ação e dos traficantes, ou seja, colocando-o sob a tutela do Estado, promovendo a sua ressocialização.

Então eu acho que projetos como este aqui, que está preservando, mostrando a preocupação de todos nós, nessa mesma direção, nós fizemos esse Projeto que é o de nº 445, no sentido de que quando o menor, o adolescente, cometer, naturalmente, esses crimes a que me referi, ele seja de imediato recolhido sob a tutela do Estado, para que não continue sendo usado pelos verdadeiros marginais, que, lamentavelmente, muitas vezes, transformam isso em uma verdadeira escola de marginação.

Particularmente, acho que será com projetos como esse aqui da Senadora Angela Portela também, preservando esses casos aí, e relatado pelo Senador Rodrigo Rollemberg, que nós vamos mostrar que estamos preocupados, sobretudo, com ações efetivas e ativas como essa e vamos dar melhores dias às nossas crianças e aos nossos jovens.

Era isso que eu tinha a falar, cumprimentando o relator e a autora do projeto.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Continua em discussão. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão.

Em votação o parecer que conclui pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 247, de 2012, com as duas emendas do Relator.

As Srªs Senadores e os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o relatório, que passa a constituir parecer da Comissão, favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 247, de 2012, com as Emendas nºs 1 e 2 da Comissão de Assuntos Sociais.

A matéria vai à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa em decisão que será terminativa.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Sr. Presidente, pela ordem, por favor.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pela ordem.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Vou precisar me retirar, agora, para acompanhar o lançamento, no Palácio, das novas políticas do Governo Federal em relação à violência contra a mulher, mas antes eu queria somente fazer um registro e lembrar algo aos Srs. Senadores e às Srªs Senadores.

Estive ontem com a Secretária-Geral da Mesa, e ela me informou que, provavelmente, amanhã, teremos a instalação daquela comissão sobre financiamento. Eu vi a composição, inclusive, e vi que vários dos Senadores aqui da Comissão – que, inclusive, tem acúmulo de discussão sobre essa matéria – não estão presentes, não foram indicados. Então, acho que seria importante, junto às respectivas bancadas, nós fazermos um trabalho para que essas indicações sejam feitas e, amanhã, possamos começar.

Inclusive, o próprio Senador Jayme Campos não estava indicado – falei com a Drª Claudia para que ela visse, junto à Liderança da Minoria, para viabilizar que ele estivesse presente –, como não estavam o Senador Paulo Davim e outros mais que têm acúmulo em discussão sobre esse tema do financiamento. Daqui para amanhã, entrarei em contato com cada um dos Senadores para nós fazermos essa instalação.

Muito obrigado, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu que agradeço, Senador.

Item 1 da pauta:

ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 3, de 2012

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 9.797, de 6 de maio de 1999, que dispõe sobre a obrigatoriedade de cirurgia plástica reparadora da mama pela rede de unidades integrantes do Sistema Único de Saúde – SUS nos casos de mutilação decorrentes de tratamento de câncer.

Autoria: Deputada Rebecca Garcia

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 3, de 2012, com a Emenda que apresenta.

Observações:

- Em 21.11.2012, a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa aprovou Parecer pela Prejudicialidade da matéria.

- Votação simbólica.
Concedo a palavra à Senadora Ana Amélia para proferir a leitura do seu relatório.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Caro Presidente Waldemir Moka, aproveito para saudar o nosso colega Sérgio Souza pelo aniversário, desejando saúde e vida longa, já que esta Comissão trata também das questões de saúde.

Queria também, já que o Senador Humberto Costa fez referência à questão de financiamento, dizer que há um requerimento para fazer uma audiência pública sobre a questão das tabelas, a correção das tabelas do SUS. Penso que a área médica talvez tenha interesse nisso, e não só a área médica, também o próprio usuário do serviço, porque está criando um problema grave, não só para hospitais, para clínicas, mas também para os próprios laboratórios de análises clínicas, o não reajuste das tabelas do SUS. Então, gostaria da atenção de V. Exª.

Quanto ao projeto enunciado, de minha relatoria, eu queria primeiro cumprimentar a autora, Deputada Rebecca Garcia, pela iniciativa, que é de 2008 – tem, portanto, cinco anos. Vou resumir, porque é muito claro e muito singelo o projeto da Deputada. Então, vou dar atenção a ele.

O projeto compõe-se de dois artigos. O primeiro deles acresce dois parágrafos ao art. 2º da Lei nº 9.797, de 1999. O §1º determina que, quando as condições técnicas permitirem, a operação cirúrgica plástica de reconstrução da mama mutilada por tratamento de câncer será realizada no mesmo tempo cirúrgico. O §2º estabelece que, em caso da impossibilidade de reconstrução imediata, seja garantido à paciente o tratamento assim que suas condições clínicas o permitirem. A cláusula de vigência, o art. 2º, determina que a lei originada pelo projeto entre em vigor na data de sua publicação.

O câncer de mama – e o nosso Presidente, Senador Waldemir Moka, sabe, porque aqui fizemos muitas audiências públicas debatendo o tema –, é o segundo tipo de neoplasia maligna mais frequente no mundo, sendo o primeiro entre as mulheres. É raro antes dos 35 anos de idade, porém, após essa idade, a sua incidência se eleva rápida e progressivamente. Levantamentos do Instituto Nacional de Câncer, o Inca, mostram que mais de 50 mil brasileiras desenvolveram a doença em 2012. Portanto, no ano passado.

A iniciativa da Deputada Rebecca Garcia, do Amazonas, que para minha alegria é do meu Partido, foi feliz ao condicionar a obrigatoriedade da execução imediata da reconstrução cirúrgica mamária à existência de condições técnicas favoráveis. Esse é um aspecto importante. Ao mesmo tempo, a autora preocupou-se em garantir, para as pacientes que não puderem se beneficiar dessa técnica, que a reconstituição tardia não seja postergada indefinidamente, tal qual ocorre hoje em muitos casos.

Assim, o meu voto é favorável à aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 3, de 2012, com a seguinte emenda que segue:

EMENDA Nº 1-CAS (Redação)

Dê-se à ementa do Projeto de Lei da Câmara nº 3, de 2012, (Projeto de Lei nº 2.784, de 2008, na origem), a seguinte redação:

“Altera a Lei nº 9.797, de 6 de maio de 1999, que dispõe sobre a obrigatoriedade de cirurgia plástica reparadora da mama pela rede de unidades integrantes do Sistema Único de Saúde (SUS) nos casos de mutilação decorrentes de tratamento de câncer, para dispor sobre o momento da reconstrução mamária.”

Esse é o voto, Senador Waldemir Moka.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria, em discussão o parecer da Senadora Ana Amélia, que é pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 3, de 2012, com a emenda da Relatora.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Para discutir, Senador?

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Para encaminhar e discutir.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pois não.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Eu quero apenas cumprimentar a Senadora Ana Amélia e aproveitar o mês da mulher e, sobretudo, o texto para a aprovação deste projeto para, mais uma vez, realçando a grande importância do universo feminino na vida de todos nós, prestar as minhas homenagens a todas as brasileiras, que muito contribuem para a grandeza do nosso País. 

Aproveito também para informar que o projeto de minha autoria que institui o Fundo Nacional de Amparo às Mulheres Agredidas, já se encontra na Mesa da Câmara dos Deputados, aguardando despacho apenas do Presidente Henrique Alves para designar o Relator da matéria. 

De maneira que eu quero aqui cumprimentar a Senadora Ana Amélia e, da mesma forma, fazer esse breve comunicado em relação a esse projeto que nós apresentamos também aqui no Senado Federal.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Continua em discussão.

Para discutir, Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, só de forma simbólica, como aqui já foi dito, a Presidenta Dilma está lançando agora o Programa Nacional de Combate à Violência contra as Mulheres e, na mesma linha, é uma homenagem às mulheres a aprovação desse projeto. 

Na Comissão de Direitos Humanos, a relatoria lá entendeu diferente, mas aqui eu acompanho a Relatora e autora com voto favorável.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Continua em discussão. (Pausa.)

Encerrada a discussão.

Em votação o parecer que concluiu pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 3, de 2012, com a emenda da Relatora.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o relatório, que passa a constituir parecer da Comissão, favorável ao do Projeto de Lei da Câmara nº 3, de 2012, com a Emenda nº 1 da Comissão de Assuntos Sociais.

A matéria vai à Secretaria-Geral da Mesa para prosseguimento da tramitação.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Sr. Presidente, como é uma matéria já deliberada nas comissões, eu estou apresentando à Mesa, para que a Comissão – até pela lembrança do Senador Paim, do Senador Jayme Campos, do Senador Humberto Costa, hoje a Presidente Dilma está lançando um programa de apoio às mulheres e de políticas para as mulheres, não só na violência, mas em outros setores –, também, aproveitando o ensejo, que nós possamos dar a nossa contribuição requerendo urgência ao Plenário do Senado para votar esta matéria. Seria uma forma prática, objetiva de contribuição da Casa, a Comissão de Assuntos Sociais, presidida brilhantemente por V. Exª e pelo nosso ex-Presidente aqui, Jayme Campos, oferecer isso como contribuição. 

Então, eu já estou apresentando este requerimento para que a Comissão encaminhe ao Plenário a urgência para votar esse projeto.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu penso que a Comissão de Assuntos Sociais se soma ao requerimento de V. Exª.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Muito obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Se V. Exª permitir, nós vamos subscrevê-lo em nome da Comissão de Assuntos Sociais, porque, realmente, é uma forma de, hoje, ainda hoje, se for possível, votarmos essa matéria.

EXTRAPAUTA

ITEM 11

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 11, DE 2013

Nos termos dos artigos 336, inciso Ii e 338, inciso IV, combinados com o artigo 92, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro urgência para o Projeto de Lei da Câmara nº 3, de 2012.

Autoria: Senadora Ana Amélia

Em votação o requerimento de pedido de urgência da Senadora Ana Amélia. (Pausa.)

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam, permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

Quanto ao PLS nº 316/2010, que altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, houve pedido de retirada de pauta. E o item 10, também, PLS nº 126/2012, altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), também pedido de retirada de pauta.


(São os seguintes os itens retirados:

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 316, de 2010

- Terminativo -

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre o Plano de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, para dispor sobre penalidade administrativa no caso de consignação de mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, sem a autorização de seus filiados.

Autoria: Senador Arthur Virgílio

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço (Substituído por Ad Hoc)

Relatoria Ad Hoc: Senadora Lúcia Vânia

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 316, de 2010.

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 126, de 2012

- Terminativo -

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para dispor sobre a obrigatoriedade de avaliação, acreditação e certificação da qualidade de hospitais.

Autoria: Senador Vital do Rêgo

Relatoria: Senadora Angela Portela

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 126, de 2012.)

Eu quero informar aos Srs. Senadores e às Srªs Senadoras que, no dia 19 –, a Senadora Ana Amélia não está aí, mas é pedido da Senadora Ana Amélia –, haverá uma audiência pública, para a qual eu chamo a atenção, para que a gente discuta a tabela do Sistema Único de Saúde. Na verdade, é o reajuste da tabela do SUS. 

Eu acho que esse é um assunto importante, nós vamos ter a presença aqui de vários representantes das entidades de classe do Ministério da Saúde. Esse é um dos assuntos que nós precisamos debater essa questão do financiamento da saúde, esse reajuste da tabela do SUS, que está completamente defasado.

Então, vem em boa hora esse requerimento, já foi aprovado. Eu estou apenas dando ciência de que, na próxima terça-feira, às 9 horas, nós vamos, então, realizar aqui essa audiência pública. 

Srs. Senadores, Srªs Senadoras, temos outras matérias, e até o Senador Armando Monteiro me disse que eu poderia designar o Senador Jayme Campos como relator ad hoc, mas, em função desse lançamento da Presidente Dilma e também das questões todas, nós não temos quórum e as outras matérias são terminativas. Então, eu acho que não faz sentido a gente... O Senador Romero Jucá também pediu para adiar, porque ele quer estar presente, e ele é Relator das outras duas matérias. 

(São os seguintes os itens adiados:

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 118, de 2011

- Terminativo -

Acrescenta o art. 431-A à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e altera o caput do art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre o preenchimento de quotas para pessoas com deficiência.

Autoria: Senador Ciro Nogueira

Relatoria: Senador Armando Monteiro

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 118, de 2011, e pela rejeição da Emenda nº 1-CDH (Substitutivo).
ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 441, de 2011

- Terminativo -

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a Organização da Seguridade Social, institui o Plano de Custeio, e dá outras providências para dispor sobre a exclusão, do salário-de-contribuição, das despesas do empregador com educação de seus empregados e dependentes.

Autoria: Senador Pedro Taques

Relatoria: Senador Romero Jucá

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 441, de 2011, e das Emendas nºs 1 e 2-CE.

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 55, de 2012

- Terminativo -

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para determinar a obrigatoriedade de uso de tarja de identificação de medicamentos e produtos de interesse para a saúde utilizados no âmbito dos serviços públicos de saúde.

Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Relatoria: Senador Romero Jucá

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 55, de 2012, na forma do Substitutivo que apresenta.)

Então, não havendo mais quórum para deliberação dos projetos terminativos, a Presidência, não havendo mais nada a tratar, vai encerrar a presente reunião.

Está encerrada.

(Iniciada às 9 horas e 10 minutos, a reunião é encerrada às 10 horas e 8 minutos.)
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